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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE ~EI Nº 691 , DE 1972 
(DO FODER EXECUTIVO) 
NENSdGEM Nº 121/72 

I 

Acrescenta § 4º ao art~go 461 da Conso1id2g~0 

das Leis d o Tr abalho , a~rovada pelo Decreto

lei nº 5 . 452 , de 1º de maio de 1943 . 
, 

C.,S COHISSOES D:2. GONSTIT"CIÇÃO ~ JUSTI'jA, DE 
LLGIbLAÇ10 SüCIA~ L DE FINANÇAS ) 
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PROJETO DE LEI 

Acresce'nta 49 ao artigo 461 da 

Consolidação das Leis do Traba 

lho, aprovada pelo Decreto-lei 

n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ao artigo 461 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5452, de 

19 de maio de 1943, fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

n§ 49 O trabalhador readaptado em nova 

função, por motivo de deficiência física ou mental atestada 

pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de 

paradigma para fins de equiparação salarial." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
~ . 

contrarlO. 

Brasília, em de de 1 972. 
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LEGISLAÇÃO CI~ADA 

DECRETO- LEI N9 5 . 4S2.J DE 19 DE MAIO DE 1 94 3 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS D0 

TAABALEO . 

COlTSOLIDAÇKo DAS LEIS DO TRABALHO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

Art . 461 Sendo idêntica a função , a t odo trabalho 

de i gual valor , prestado ao mesmo er'1prega(10r , na ~eSr:1a loc alidade , 

corresponderá igual salário , sem distinção de sexo . 

IS 19 
~ 

Trabalho de igual valor , para os fins deste 

capí tulo, será o que for feito con igual produtividade e com a Des 

Ma perfeição técnica , entre pessoas cuja diferenca de tempo de ser 

viço não for superior a dois anos. 

§ 29 -Os dispositivos deste artigo nao prevalece -
-rao nos casos de acesso por antiguidade, desde que haja quadro or 

ganizado em carreira. 
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MENSAGEM N9 121 

EXCELENTfsSIMOS SENHORES MEMBR OS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ ~enmo~ do an~lgo ~1da Con~~l~ulç~o, e pa 

na ~ en apn'ec..lado no~ pn'azo~ ne.te. ne6e.nldo'~, ~enho a ho nna de 

~ubme~en ã ,e.tevada deL[benaç~o de Vo~~a~ Exc..e.tênc..la~, ac..ompa 

nhado de Expo~lção de Mo~lvo~ do Senhon Mlnl~~no de E~~ado do 

Tnaba.t ho e Pnevldênc..la Soc..lci.t, o anexo pno je~o de .tel que Jl a-

c..ne~c..en;ta § 49 ao an~lgo 461 'da Con~o.tldaç~o da~ Lel~ do Tna 

ba.tho, apnovada pe.to Vec..ne~o-.tel n9 5.452, de 19 de 

"1 943" • 

Bna~Z.tla, em 26 de maio 

. ma.<.o de 

de 1972. 
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DIRETORIA UO EXPEDIENTE"; 

d e \:fY\ OA -u..) 
/ 

de 1972 

Excelent;ssimo Senhor Presidente da Republica 

o principio da isonomia consagrado destacada 

mente nos artigos 59, 358 e 461 da Consolidação das Leis do Tra 
ba1ho, conflita, na prâtica, com a proteção ao trabalho dos em 

pregados reabilitados na Previdência Social,segundo o 
estabelecido na Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 

processo 
e seu Re 

gulamento Geral, com a nova redação que lhe deu o Decreto n9 

60.501, de 14 de março de 1967. 

Objetivando a eliminação dos inconvenientes 

que usual mente surgem com o aproveitamento de beneficiârios da 
Previdência Social reabilita dos, especificamente no que diz res 

peito ã equiparação de funçõ es e de salãrios, tenho a honra de 
submeter a Vossa Excelência o anexo projeto de lei que permiti 

râ o reemprego dos parcialmente deficientes para o exerc;cio de 

n o v a a t i v i d a de, s em r e d u ç ã o sal a r i a 1. a o r" e s m o tem p o a f a s ta n d o 

o risco de o empregador arc ar com o ânus de uma interpretação 

adversa dos dispositivos leg a is que disciplinam as relações de 

emprego. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência 
tos de alta consideração e profundo respeito. 

::L ." .... " 

I, JUL 10 BARA TA 

GLP/ess-(ST/DF) 

pro te ~ 

i ; -'-.. ' 

/ 
/ 

I 
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Of. n9 514-SAP/72 . 

Em.E.S de 
• ma7-0 de 1972. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Pres idente da República ~acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Est ado 

do Trabalho e Previdência Social ~ relativa a projeto de l ei 

que "acrescenta § 49 ao artigo 461 da Consolidação das Leis do 

Trabalho ~ aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452~ de 19 de maio de 

1943". 

Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

I 
, I ,/ ~ 

,,"", -~ '- l ' 1. /'" ' . " , ~ '-"' -.. ... / (. (I ,u- -( - -
JOiO ' iEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua ExceZência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M. D. Primeiro Sec r etário da Camara dos Deputados 
BRASILIA - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEfO h Q 691/72 , que "~cresce Lta § 4Q ao 
arti o 461 Qa Co.soli~&çao Q~S Leis do Tra 
'alho , a.rovada ,elo Decr'to-Lei n Q 5 452~ 
de l Q de aio de 1943 11

• 

UTOR: Poder EAecl ti vo (11e_.5 . 121/72) 
REL."1.T01: De._ . Luiz .5raz 

Pela ~ ensa r e 1?1/72 , que deu ori e ao projeto el 
~ 

exa a , ~i sa o Poder Executiro acresce .tar . ais u para rafo ao ar -
ti,o 461 da Co solidaçio das Leis do Tra'alho , a.ro,ado leIo Decre
to- Lei 5 45? de 1-5-43, co a se~~i~te redação . 

,.., 
O tra' alh9.dor reªda,:)tad9 e . .1.01'a fu .• çao , )or 
atiro de Jeficie.lcia fisica ou eJ.J.t,~l ates

taoa • elo or ão ço peteflte da Previdc .• cia So 
cial , .ão ser ira de .. aradi ~ a ;.; ara fi.t~s de 
equiparação salarial" . 

O' jetiva a .roposjção eli i lar os i~cove lie.tes que 
, A 

usual e":lte sur .. 8 co o a,rovei ta e. to J.e e. H: fi ciari os da rre"ide~ 
cia Jocial 

, .. """ , 
.0 que ta .e a equl .. araçao de salarios , .08 casos de reª 

"" r.ilitaçao . 
, , 

O rojeto 
Le ,islação Social e de Fi 

sera t3. 

a. cas . , 

e exa L.ado Jlelas Co i ssõe s de 

"" , 
A esta Co issao esta reser ado o e~a e aos as. ectos • , ~ 

co. stitucio tais e juriu.icos e so esses au ulos ada te os a o' je -
tar . 

/, ' 
.J!, co sti t1., ci o 1301 e j uri.li co o . ro j eto . 

~~E S <:o-e Co: , 6 le J' u "O ~ .., ~ ~ u. .U <IV 

De._ . L JI.::.. B ... n.L. 

Relator 

1 .. ,') 
, ( "-

GER e .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COdld3~0 DE CO •. 3TIY IÇJ.O :... JU,.)l'H,.1. 

~ Co issão -le Co. stituição e Justiça , e 
. ... re j üao e 

ua Tur' a "A" , realizada e 6-{)-72 , 01-'1. ou , una i e ,.: "te , ~ ela co .§. 

ti tuci().~ali.1ade e juridiciidie 0.0 Proj eto L
Q Si}l/72 , __ os ter os do 

,arccer ~o Relator . 

, 
~ifdCio 

ja , Djal 
Ruy D' I 

, 
Esti ra ~rese.tes os Se hores De~utados: Jose Bo-, 

- Prcside~te , Luiz Braz - R~lator , nlceu Collares , Celio 30~ 
, , , 

a Bessa , Blcio I dores , Lysa __ e . .;ls iLaciel , .1a1....ricio Toledo , 
, 

ei~é Bar,osa , Sylrio ~ 'reu e fulio lar as . 

Sala das Jessões , 6 de j ho de 1;7? 

• '-

" 

--- - , , 
JO.3li.: .30. I fACI O 

Presidente 

LUIl riRA.:.. 

Relator 

G E R 0.07 
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ASSUNTO: 

Deputados 
(DO rODER EXECUTIVG) 
HENe: GLH Nº 121, /72 PROTOCOLO N.o ........................... . 

Acrescenta § ~º ao artigo 461 da 8onsolidação das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto- lei nº 5. 452 , 

de lº de maio de 1943, 

" .A ... C.0l1 . .... D.E ... LEG ...... S.OCIAL ......................... em ... ..... 31 ........ de ............ ........ l!tA.-.:IQ .................................... de 19 . .12 .... ..... . 
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Ao Sr. ..... .. .... · .. ~ .. r· .... ~ ........................................ -- ................... ;t;~ .......................... , em ............ 19 .......... . 

O Presidente d Comissão de ...................... ......................................................................................... ..... .......................... .. 
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CÂ M ARA DOS DE PUTADOS 

D'í\ 
1:.1 SOCli~L LEGISLAÇÃO 

------------------------~--.------------
cmrrss~ o 

R ELATonro 

Projeto de Lei n Q 691" de 

1 972 (Hens agem nQ 121/72)0 A
crescenta § 4 Q aO ar t e461 da 
Consolidaç8o das Leis do Tra -
balho~ aprovada pelo Decr~to -
-lei n Q ) 452, de lQ de maio 

de 1 943c 

AurOR : Poder Executivo 
REL!,TOR~ Deputádo RAI~'.J;lmO PARENTE 

---

Acrescenta a proposição novo par~grafo ao ar~ 
ti go 461 da Conso l idação das I.eis cio Trabalho, aprovada pelo D.§. 

e reto-lei nº 5 452, de lº de maio de 1 943, conl a finalidade de 
melhor di sci ::üinar o aprovei t6r.lent o do s tre balhéldore s r (:l:J bili t3. 

dos pelo Instituto Nacional de Previdência Social" 

Originou-se o projeto d::i HeIlsager:l Presiden -

ci al nº 121, de 26 de mai o de 1 972, que ac olheu sugestão con -

sub st anciúc1a na EX"Posição de Hot i vos nº 51, de 3 de ffieW ÇO de 
1 972, do Ninistro do Tr éba1ho e Prevülência Soc i al .. 

D h " t P • 7.1 ' . "1 .1.. ' e SPEl C aua a r.12. orla , a :J uo mal o u~ ,,1I!:0 ~ ao 
. li- A d -, , "" d C t ' t , N T' i ~ exame Slrnu ~ aneQ as Goml SSO GS e ons 1 ulçao e ~ u sc ça ? ne 

I.e[;islação .Social e de Finanças , coube-nos , neste Órgno t~cnic0S' 
a fu .. 'ição de reI,; tor .. 

~ 1 tI' , .ti o ro a 01'10" 

GER 5,07 
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C ;,Ur.OA nr-s D"'OIlTl\.nnc:: ...... . w. "" ., "'" v...... _. l.",; •• -, L,..; _ -

P A R B C E R 

o objetivo colimndo pela projetada discipli

naç~o legal ~ compat ibilizar as normas constantes do artigo 
126 da LE:d. Orgânj.ca da Previdêrlcia Social (Lei nQ 3 807, de 
26 de agosto de 1 960) com os preceitos do artigo 461 da Con -

solidação das Leis do T~"'abalho. 

Diz . o Hinistério do Tr abalho e Previdência 

Social sobre o assunto: 

... . -
L-'Ir'C""', ' '"' ~...,_., """_~ 
- - . - _ ... ...... _ ... _ ....... - ..... v 

It o princípio da isonomia consagrado 

destacadamente nos artigos 5Q , 358 e 461 da 
Consolidaç2o d2s Leis do Traoa lho, conflita, 

~ -na pratica, com a proteçao ao trabalho dos 
, b' 1 .,. Pr' dÁ . S empreg ~Qos re a l _l~ aQOS na . eVl enCla 0-

cial, segundo o processo est abe18cido na 

Lei n~ j dO'{, de 26 de agosto de 1 960, e 
seu Regulamento Geral, com a nova redação 

que lhe deu o Decreto nQ 60 501, de 14 de 

março de 1 967. 

Objetivando a eJ5minaçDo dos incon 
venient es que usualme~te' surge~ com o apro

veitamento de beneficiários da Previdência 
Socia~ rea bili tados, especificar.~ente no que 
diz respeito ~ equiparação de funções e de 
sal~rios, tenho a honra de submeter a Vossa 
J!;xcelência o anexo projeto de lei que permi 

tir~ o reemprego dos DDrciaJ~ente deficien
tes para o exercício de noVa atividade, se~ 
reduç~o salarial, ao mesmo tempo afastando 

;.. 
o risco de o eLlpregador arcar com o onus de 
uma interpretação adversa dos dispositivos 
legáis que disciplin3m as re lações de em
prego" o 

Procede, por int eiro, a nosso sent ir? a 
'" ,.,-_ .. .,~-""" ~ -_ ..... - ......... - --= ,. . ~. - _ . .: - -, 4.... . , . _ • 1 .. • 

vJ. C:U.U.l".LHUV-;:'~ ,U~::;;:, c-\1·v t) .. 

GcR 6,0"1 
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-----_. ------------------------------------~ 

o acr~scimo de novo pa~~~rafo ao artigo 461 da CLT, na forma 
propost a, em sens{vel aperfeiçoamento da leGislação em cau
sa, com ponder5veis refle xos na pol:(tica social-trabalhistao 

<-Nosso Pnrecer, portanto, e, nos termos re-
gimentais, pela aprovação do Proj eto de Lel nº 691, de 1 972. 

Sala da Comissão, 

G ER (1,07 

1 

.-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE LEGISLAÇiO SOCIAL 

PARECER VA COMISSÃO 

A Com~~~ão de Leg~~lação Soc~al, em ~ua ~eun~ão ~ea 
l~zada em 14 de junho de 1972, op~nou, unan~memente, pela ap~ova -

ção do P~ojeto nQ 691/72, no~ tê~mo~ do pa~ece~ 6avo~ável do ~ela

to~. 

E~t~ve~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~ W~l~on 

B~aga , P~e~~dente, Fe~nando Fagunde~ Netto e A~g~lano Va~o, V~ce

P~e~~dente~, S~~umu H~~ata, Robe~to Geba~a, Mau~Zcio Toledo, Íta

lo Cont~, Jo~é da Silva Ba~~o~, O~ma~ Le~tão, Ma~que~ Fe~nande~ , 

João Alve~, Ra~mundo Pa~ente, Rezende Montei~o, F~anc~~co Ama~al, 

Ca~lo~ Cotta, Pe~xoto F~lho, Walte~ S~lva, Getúl~o Vi~. 

.' 

Sala da Com~~~ão, 14 de junho de 1972. 

Veputado 'lJL?~R 
P~e~~dente 

A 

G E R 6.07 
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(DO PODER EXECUTIVO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlsslo D E FINANÇAS 

I 

- Projeto de Lei nQ 691, de 1 972~ 

RELAT-ORIO 

Mensagem nQ 121, de 1 972. AcresceD 
ta § 4Q ao artigo 461 da Consolida
ção das Lels do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nQ 5 452, de 1Q 
de maio de 1 943. 

AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR: Deputado ALDO LUPO 

.. I' Prescreve a proposiçao o acrescimo de novo pa-
r&grafo (4Q) aO artigo 461 da Consolidação das Leis do Trab~ 
lho, com a finalidade de tornar explÍcito que o trabalhador 
readaptado em nOVa função em virtude de deficiência física 

... ou mental atestada pelo Instituto Nacional de Previdencia ~ 
N I' .. 

cia1, nao servira de base para fins de equiparaçao salarial • 
... Originou-se a projetada discip1inaçao 

de iniciativa do Minist&rio do Trabalho e Previdência 
legal 

80-, .. 
cla1, atraves da Exposiçao de Motivos nQ 51, de 3 de março , 
de 1 972, aprovada pelo Exmo. Sr. ~esidente da Repub1ica e 
submetida ao exame do Congresso Nacional, com fundamento no 
artigo 51 da Constituição, pela Mensagem Fresidencia1 nQ 121, 
datada de 26 de maio ~ti o. 

'N N Despachada as Com1ssoes de Constituiçao e Jus-.. 
tiça, de Legis1açao Social e de Finanças, coube-nos, neste 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Orgão tlcnico, a função de relator.' 

ri o relat~rio. 

PARECER 

Tem por escopo o projeto em causa, consoante 
assinalou, com muita propriedade, o Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho, na referida Exposição de Motivos ,na eliminação 
dos inconvenientes que usualmente surgem com o aproveita -
mento de beneficiários da Previdência Social reabilitados, , ,.. 
especificamente no que diz respeito a equiparaçao de fun-
ções e de salários" e, aO mesmo tempo, permissiva do 
"reemprego dos parcialmente deficientes para o exercício 

,.. 
de nOVa atividade, sem reduçao salarial, afastando o risco . ,.. 
de o empregador arcar com o onus de uma interpretaçao ad-

,.. 
versa dos dispositivos legais que disciplinam as relaçoes 
de emprego". 

A justificação do projeto & v:lida e proce -
dente. 

Manifestamo-nos, portanto, coerentemente, em 
... 

favor da aprovaçao, nos termos regimentais, do Frojeto de 
Lei nA 691, de 1 972. 

Sala 
,.. 

da COmissao, 

§P~ fV~ 
LUPO 

GER 6,07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslro ~ FINANÇAS 

PARECER DA COMISsKo -

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária de 
14 de junho de 1972, aprovou, por unanimidade, o Projeto ~ 
691/72, do Poder Executivo, nos têrmos do parecer favorável 
do Relator, Deputado Aldo Lupo. 

Estiveram presentes os Senhores Tourinho Dantas, / 
Presidente , Athié Jorge Coury, Aldo Lupo, Brasílio Caiado, / 
J~ge Vargas, Florim Coutinho, Homero Santos, Ildélio }furtins, 
Peixoto Filho, Walter Silva, Norberto Schmidt, Dyrno Pires,A
dalberto Camargo, João Castelo, Adhemar de Barros Filho,Arthur 

- -Santos, Fernando Magalhaes, Wilmar Guimaraes, Ivo Braga e Oza-
nam Coelho. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 1 972. 

,. 

Deputado TOURINHO 

'--.--

Deputado -

G ER 6 .07 
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CÂMARÀ DOS DÊPUTADOS 

PROJETO 

N9 691 ~A, de 1972 

Acrescenta ~ 4.° ao artigo 461 da Con
solidação dhs Leis do Traba 'ho, apro
vada pelo D ecreto-lei n.O 5.452, de 
1.0 de maio de 1943; tendo parece
res: da Comissão de Constitu;ção e 
Justiça, pela consti tucionalidade e 
furidicidade; e, da Comissão de. 
Legislação Social e de F inanças, pela 
aprovação. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 121, DE 1972 

(Projeto de Lei n .O 691, de 1972, a que 
se reefrem os pareceres) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao aftigo 461 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, aprova
da. pelo Decreto-lei n .O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. fica acrescentado o se
guinte parágrafO: 

"§ 4.° O trabalhador readapta
do em nova função, por motivo 
de deficiência física ou mental 
atestada pelo órgão competente 
da Previdência Social, não servi
rá de paradigma para fins de 
equiparaç o salarial". 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor 
na data de sua pub:icação. 

Art . 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Bras!l1a, em de de 1972. 

-

LEGlSLAÇAO ClT ADA 

DECRp:TO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE 
. MAIO DE 1943 

Aprova a COl1solidacão das Leis 
do Trabalho 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 461. Sendo idêntica a função, 
a todo trabalho de igual valor, pres
t".do ll n mo~mo emnree'ador. n ", mes 
ma localidade, corresponderá igual 
salário, sem distinção de sexo. 

§ 1.0 Trabalho de igual valor. para 
os fins deste capitulo. será o que for 
feito com igual produtividade e com 
a mesma perfeição técnica, entre 
pessoas cuja diferença ' de tempo dt> 
'serviço não for superior a dois anos 

§ 2.° Os dispositivos deste artigo 
não pre.'a.lecerão nos casos de acesso 
por antigüidade, desde que haja qua
dro organizado em carreira. 

LEI N." 1 .723 - n'" 8 DE 
NOVEMBRO DE 1952 

Modific2 o artigo 461, do Decreto-lei 
n .O 5.452. de I." de maio de 1943 -
(Consolidação das Leis do Traba · 
IM) . 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanc1ono, a se
guinte LeI: 

Art. I ." O artigo 461, do Decreto
lei n .. 5.452, de 1 de maio de 1943, -
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IIdação das Leis do Trabalho -
a a ter a seguinte redação : 

", .. rt. 461. Sendo idêntica. a fun-
.Q.l' ~'\~ , a todo trabalho de Igual valol 

<'-~M N'{ \"" est"dn "''' mo~mr) emnre~ .. rl"'1" n'l 

'"' '"' 
~ 
<i 
UN 

r--
cn ..... 
Q) 

"O 
..... 
cn 
tO 

~o 
u;Z 
t-...J ga.. 

A mesma localidade, corresponde á igual 
s!:" lário. sem distinçao de sexo, nacio· 
nalldade ou idade. 

~ 
N 

§ 1." Trabalho de Igual valor, par:l 
os fins deste capitulo. será o que 
for feito com Igual produtividade n 
com a mesma perfeição técnica entre 
pe<;<;n"s C"i~ difE'renc'l, de tempo de 
serviços não for superior a dois anos . 

§ 2· Os dispositivos deste artig<.o 
não preva'ecerão auando o emprega· 
dor tiver pessoal org"nlzado em qua· 
dro de carreira. hipótese em que afl 
promoções deverão obedecer aos cri· 
térlos de antigüidade e merecimento . 

§ 3.' No caso do parágrafo ante 
rlor. as promoçõ~s deverão ser feita!> 
alternadamente por merecimento e 
por antigüidade, dentro de cada ca 
tegoria profissional." 

Art. 2.' Esta Lei entrará em vigo!' 
na data de sua publicação, revoga· 
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 8 de novembro 
de 1952; 131.' da Independência ~ 

64.' da República . 
GETÚLIO VARGAS 

, Segadas Viana 

MENSAGEM Nq 121, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentfssimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da r.ons
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor MI
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "acrescenta § 4.' ao artigo 461 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei nú
mero 5.452, de 1 de maio de 1943." 

Erasllia, 26 de maio de 1\)72. -
Emtlio G. Médici. 

EXPOSI<;:AO DE MOTIVOS E. M. 
GM DE N' 51. DE 3 DE MARCO DE 
1972. DO MINISTltRIO DO TRABA
LHO E PREVID1;:NCIA SOCIAL 

Excelentisslmo Senhor Presidente 
da República . 

O princípio da isonomia consagra
do destacadamente nos artigos 5', 
358 e 461 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, conflita. na prática. com 
It orotp('~" ,,,, trab" Ih" do" p.mT)re"'~
dos reabilitados ia Prevdiência So
elal. segundo n proce'sso estabelecido 
na Lei n.' 3 .1'07. de 26 de agosto de 
1960. tl seu Regulamento Geral. com 
a nova redacão aue lhe deu o De
creto n." 60. EOl, de 14 de março de 
1967 . 

Obietivl'l ndo 11. ellmlnação dos in
con\"enientes oue usualmente surO"em 
com o aorovf'itl3mentn de beneflciá-
1'lo~ da Prov ldêncl'\ Social req hilita
dos. especiflcament.e no aue diz res
peito à eaulnaraçã'J de fnnçõe<; e de 
sallirlos ,tenho a honra de submeter 
a Vossa ExcelênCiA. o anexo proJeto 
de lei aue permitirá (l reemprego dos 
J.J?.rcia'mente deficIen tes p'lra o eXE'r
C!"i", rie nnvo ~tivi~ ... np' ~'3rn T",-i",..q:f) 

salárIos, tenho a honra de submeter 
(J •. Ic: ,."') tio o Pl11.0 T'Op'Qr1"r <':Ir""'r ~"""., o 
o ônus de uma interpretaçã!' lI.dver
bit dos dison<;It ivos Jegll is aue disci
plinam as relações de emprego. 

Ao ensejo. rpnovn a Vossq, Excp.lên
t;l lt motesto de alta cOl"!<;ldenção e 
profundo respeito. - Júlio Barata. 

Of. n.' 514-SAP-72 . 
• Em 26 de mai') de 1972 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Se-
1..1"t:tário: 

Tenho a honra de enc'l.minhar a 
I:~b>t SecretarIA. fi. Mens<t!!"em do Ex
-c~lentf,,-<;imo Senhor Presidente da 
f/.0oúhlir.~ . 9c"mTY'nh"'"~ ne l;'v~~,,\_ 

ção de Motivos do Senhor "'1:inlstro 
tle F.stado do Trabalho e Previdên
da Social. relativa a proJeto de lei 
tlue "acre~cent<t ~ 4.' ao artI!?o 461 
Ih Consoltdflção das Lejs do Trab<t
lho. aprovada pelo Decreto-'ei nú
!neho 5.452, de L' de maio de 1943". 

Aproveito a aportun tdade para re
lJl)var a Vossa Excelência. protestos 
de elevada estim'!. e consIdera cão . 
- João LeitcIo de Abreu, Ministro 

Extraordinário para os Assuntos do 
Gabiuete CIvil. 

-



• 

-3-

PARECER DA COMISSA O DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I -- RELATÓRIO E PARECER 

Pela Mensagem 121-72, que deu 
origem ao projeto em exame, visa 
o Poder Executivo acrescentar mais 
um parágrafo ao artigo 461 da Con
solidação das Leis do Trabalho, apro
vado pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 
de maio de 1943, com a seguinte re
dação: 

"§ 4° O trabalhador readapta
do em nova função, por motivo 
de deficiência física ou mensal 
atestada pelo órgão competente 
da Previdência Social, não servi
rá de paradigma para fins de 
equiparação salarial". 

Objetiva a proposição eliminar os 
inconvenientes que usualmente sur
gem com o aproveitamento de bene
ficiários da Previdência Social ao que 
tange à equiparação de salários, aos 
casos de reabilitação. 

O pro.ieto será também examinado 
pelas Comissões de Legislação Social 
'e de Finanças. 

A esta Comissão está reservado o 
exame dos aspectos constitucionais e 
jurídicos e sob esses ângllos nada te
mos a objetar. 

E' constitucional e jurídico o pro
jeto. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1972. -- Dep. Luiz Braz, Relator. 

II -- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 6.6.72, opinou, unani
memente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n° 691-72, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: José Bonifácio -- Presi
dente, Luiz Braz - Relator, Alceu 
Collares. Célio Borja, Djalma Bessa, 
ll:lcio Alvares, Lysâneas Maciel, Mau
rício Toledo, Ruy D'Almeida Bar
bosa, Sylvio Abre:.! e Túlio Vargas. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1972. - José Bonifácio, Presidente. 

Luiz Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - RELATÓRIO 
Acrescenta a proposição novo pará

grafo ao artigo 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

c" 
Decreto-lei n° 5.452. de 1° d maio 
de 1943, com a finalidade de EW10r 
disciplinar o aproveitamento d 'tra
balhadores reabilitados pelo In it~o 
Nacional de Previdência Social. .' 

Originou-se o projeto da Mensag m 
Pre3idencial n° 121, de 26 de maio de'----
1972. que acolheu sugestão consubs
tanciada na Exposição de Motivos 
n° 51, de 3 de março de 1972, do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência So-
cial. 

Despachada a matéria. a 31 de maio 
último, ao exame simultâneo das Co
missées de Constituição e Justiça, da 
Legislação Social e de Finanças. cou
be-nos. neste órgão técnico, a função 
de relator. 

E' o relatório. 
11 - VOTO DO RELATOR 

O objetivo collmado pela pro.ietada 
disciplinação legal é compatibiliz~r as 
normas constantes do artigo 126 da 
Lei Orgânica da Previdência Social 
(Lei n° 3.807. de 26 de agosto de 1960) 
com os preceitos do artigo 41'1 da 
Consolidação di! s Leis do Trabalho. 

Diz o Ministério do Trabalho e 
Previdência' Sociãl sobre o assunto: 

"O princípio da isonomia con
sagrado def;tacad~mente nos ar
tigos 5°, 358 e 461 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, conm
ta. na Drâ tica.. com a uroteção ao · 
trabalho dos emuregados reabili
tados na Previdência Social, se
gundo o processo estabelecido' na 
Lei n° 3.807. de 26 de agosto de 
1960, e seu Regúlamento Geral, 
com a nova Ted<lção que lhe de 'l 
o Decrf~to "'0 60.501, de 14 de 
março de 1967. 

Obietiv"noo a e1!minação dos 
inconvenientes que uS;lalmente 
surgem r.om o aproveit"mento de 
benefi c i árlo~ da Previdência So
cial reabilttados, especificamente 
no aue diz resueito à poniuara
ção de funções e de salárIos. te
nho a }>"nr'l, de suhmeter a Vos
sa Excelência o anexo projeto de 
lei aue permitirli o reemprego dos 
parci" Imente deficientes para o 
exercício de nova atividade, sem 
redução salarial, ao mesmo tem
po afastando o risco de o empre
gador arcar com o õnus de uma 
interpretação adversa dos dispo
sitivos legais que disciplinam as 
relações de emprego". 

Procede, por inteiro, a nosso sen
tir, a substanciosa argumentação mi-
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traduzindo-se, dessarte, o 

Nosso parecer, portanto, é, nos ter
mos regimentais, pela ~provação do 
Projeto de Lei n° 691, de 1972. 

Sala da Comissão, Deputado Rai
mundo Parente, Relator. 

lU - PARECER DA COMISSÃO 
A Com!ssão de Legislação Social, 

em sua reunião realizada em l4 de 
junho de 1972. opinou. unanimemen
te, pela aprovação do Projeto nú
mero 691-72, nos termos do parecer 
favorável do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Wilson Braga, Presidente, 
Fernando Fagundes Netto e Argilano 
Dario, Vice-Presidentes, Susslmu Hi
rata, Roberto Gebara, Maurício To
ledo, Italo Conti, José da Silva Bar
ros, Osmar Leitão, Marqu~s Ferna~
des, João Alves, Raimundo Parente, 
Rezende Monteiro, Francisco Amaral, 
Carlos Cotta, Peixoto Filho, Walter 
Silva, Getúlio Dias . 

Sala da Comi:,\são. l4 de junho de 
1972 . - Deputado Wilson Braga, Pre
sidente. - Deputado Raimundo Pa
rente, Relator. 

PARECER DA COMISSA O DE 
. FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

Prescreve a proposição o acrésci
mo de novo parágrafo (4°) ao artigo 
461 da Consolidação das Leis do Tra
balho, com a finalidade de tornar 
explícito que o trabalhador readap
tado em nova função em virtude de 
deficiência física ou mental atestada 
pelo Instituto Nacional de Previdên- . 
cia Social, não servirá de base para 
fins de eqUiparação salarial. 

Originou-se a projetada discipllna
ção legal de iniciativa do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, 
através da Exposição de Motivos nú
mero 51, de 3 de março de 1972. apro
vada pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República e submetida ao exame do 
Congresso Nacional, com fundamento 
no artigo 51 da Constituição, pela 

Mensagem Presidencial n° 1'21, data. 
da de 26 de maio último. 

Despachada às Cornissõe~ de _ Cons
tituição e J lstiça, de Leglslaçao So
cial e de Finanças, coube-nos, n(.,te 
órgão técnico, a função de relator. 

E' o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Tem por escopo o projeto em cau
sa, consoante assinalou, com muita 
propriedade, o Exmo. Sr. Ministro 

'do Trabalho, na referida Exposição 
de Motivos, "a eliminação dos incon
venientes que usualmente surgem 
com o aproveitamento de beneficiá
rios da Previdência Social reabilita
dos, especificamente no que diz res
peito à equiparação de funções e de 
salários" e, ao mesmo tempo, permis
siva do "reemprego dos parcialmen
te deficientes para o exercício de no
va atividade, sem redução salarial, 
afastando o risco de o empregador 
arcar com o ônus de uma interpre
tação adversa dos dispOSitivos legais 
que disciplinam as r elações de em
prego" . 

A justificação do projeto é válida 
e procedente. 

Man.ifestamo-nos, portanto, coeren
temente, em favor da aprovação, nos 
termos regimentais, do Projeto de 
Lei n° 691, de 1972. 

Sala da Comissão, 14 de junho de 
1972. - Dep'ltado Aldo Lupo, Rela
tor. 

III - PARECER DA COM:ssÃo 

A Comissão de Finanças, em sua 
reunião ordinária de l4 de junho de 
1972, aprovou, por unanimidade, o 
Projeto n° 691-72, do Poder Executi
vo, nos termos do parecer favorável 
do Relator. Deputado Aldo Lupo. 

Estiveram presentes os Senhores 
Tour inho Dantas, Presidente, Athiê 
Coury, Aldo Lupo, Brasílio Caiado, 
Jorge Vargas, Florim Coutinho, Ho
mero Santos. Ildélio Martins, Peixo
to Filho, Walter Silva, Norberto Sch
midt, Dyrno Pires, Adalberto Camar
go, João Casstelo, Adhemar de Bar
ros Filho, Arthur Santos, Fernando 
Magal.hães, Wilmar Guimarães, Ivo ' 
Braga e Ozanam Coelho. 

Sala da Comissão, em l4 de junho 
de 1972. - Deputado Tourinho Dan. 
tas, Presidente. Deputado Alelo 
L :tpo, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

Nº 691-8/1972 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 691-A/1972 

Acrescenta § 4º ao art. 461 da Cons2 

lidaç~o das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5 452, de Iº de maio 

de 19 3. 

O CO NGRESSO NACIONAL DECRETA: 

~ 

Art. Iº - Ao art. 461 da Consol idaçao das Leis do Trabalh~ 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5 452, de Iº de maio de 194 3, fica a-
, 

crescentado o seguinte paragrafo: 

"§ 4º - O trabalhador readaptado em nova funç~ o, por 

motivo de defici~ncia fisica ou me ntal atestada pelo ~rg~o 
A ~, 

competente da Previdencia Social, nao servira de paradi gma 
~ 

para fins de equiparaçao salarial." 

, 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor - na data de sua publ ic~ 

~ ~, 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 22 de 1972 

• 

G ER 0.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

i , , j 

t 1-. 1 ';J / • 

• 

• 

• 

i - • 

lsoa O oj to 

t6aruo 

ic 
... 

tlecllAçao aprolyaC~ 

I 121, d 2 • OS. 72 - E. •• 1 51, 

f. 4, 20. .72 T do Ga • Civil 

-"1 -_ KÇilLQ cita 

1 

i • 

lt 

i.CU!JlCi 

..... ., .... 

lUU 

1 -

blica 

GER 6.08 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - DEL 

AUTOR 

EMENTA 

ANDAMENTO 

31 . 05 . 72 

02 . 05 . 72 

03 . 05 . 72 

05 . 06 . 72 

06 . 06 . 72 

06 . 06 . 72 

14 . 06 . 72 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 691 , DE 1 . 972 

Poder Executivo (Mensa gem n9 121/72) 

Acrescenta § 49 ao artigo 461 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- lei n9 

5 . 452, de 19 de maio de 1.943 . 

PROTOCOLADO SOB N9 02315 

E' lido e vai a imprimir . Despachado às Comissões 

de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 

de Finanças . 

DCN de 01 . 06 . 72, pá g . 1378, 4a col o 

PLENARIO 
19 dia para recebimento de emendas 

29 dia para recebimento de emendas 

COMISSAO DE CONSTITUI ÇAO E JUST IÇA 

Distriõuido ao Relator, Deputado Luiz Braz 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Distribuido ao Relator , Deputado Raimundo Parente . 

PLENA RI O 

39 dia para recebimento de emendas . 

NAO FORAM OFERECIDAS EMENDAS 

DCN de 07 . 06 . 72, pá g . 1553, 4a col o 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Distribuido ao Relator, Deputado Aldo Lupo 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente pa recer do Relator , Dep9 

Luiz Braz, pela con titucionalidade e juridicida

de 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Aprovado unanimemente parecer do Relator, Dep . 9 

Raimundo Parente, favorável . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinops e 

l r . 06 . 72 

21.06 . 72 

2:3. 06 . 72 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
, . 

E lldo e vai a impr imir ; tendo pareceres~ da Co-

missão de Const ituição e Justiça, pela cons t i t u -

cionalidade e juridicidade ; e, da Comissão de Le

gislação Social e de Finanças, pela a provação . 

( proj .691- A/72) 

DCN de 16 . 06 . 72, pá g . 1827 , 3a col o 

PLENARIO 
O Sr . Presidente anunc i a a Discussão Única . 

Encerrada a Discussão . 

Em votação o projeto : APROVADO 

Vai à Redação Final 

Aprovada a Redação Fina l . 

Vai ao Senado Federal . 

~-:r b · ~o SENADO FEDERAL, com o OFíCIO N9 ano · L ~ 

G E R e .0 7 
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Senhor Primeiro 
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Em ~~ de agosto de 1 972 

Tenho a hy ra de comunicar a Vossa Excelência 

sem alt~ções pelo Senado Federal, em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor presiden 

te da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 691-A/72, na 

Câmara dos Deputados, e 17, de 1972, no Senado) que" acres 

centa § 49 ao art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5 452, de 19 de maio de 1943." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

senad7N~BBRA 
19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/mg 
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Em ,.i~ de setembro de 1 972 

" AMARA DO!:: DEPUTADOS 

Á Me!>ê.; ) t-
Em ? ! I ... , 

(1 I / ~_u~ .... & _____ b "ft--
1 o Secretário 

Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei,apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Se 

nhor Presidente da República, que " acres centa § 49 ao art. 461 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

n9 5.452, de 19 de maio de 1943." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

Senador CLODOMIR MILET 

19 Secretário, em exerci 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/mg 
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Acrescenta § 49 ao art. 461 da 
Consolidação das Leis do Traba 
lho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5 452, de 19 de maio de 
1943 . 

/ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ao art. 461 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5 452, de 19 de maio de • 

1943, fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

"§ 49 - O trabalhador readaptado em nova fun-
-çao, por motivo de deficiência física ou mental atestada pe-

lo órgão competente da Previdência Social, não . ~ 

serVlra de 

paradigma para fins de equiparação salarial". 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, E~ 5' DE AGOSTO DE 1 972 

"'T'>-R..:acrELLA 

Presidente do Senado F 

R!v1S/. 
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Of. n 9 > 784 - SAP/?2 . 

Em 31 de ag o sto de 1972 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mens agem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui a u tógrafos do Pro j eto de Lei da Câmara n9 

1?~ de 19? 2~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aprove ito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consi deração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ~EY BRAGA 

• I" / 

f:t,/1 "it /1.J tZ :~c:: v,", 
<-TOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D . Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF. 
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MENSAGEM N9 245 

EXCELENTíSSHIO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~tit(ti~ a Vo~~a Excel~ncia 

O~ inclu~o~ autõg~aÔo~ do P~ojeto de Lei da Câma~a n9 17, de 

1972, de~~a Ca~a do Cong~e~~o Nacional, po~ mim ~ancionado, 

que ~e t~an~ 6 o nm ou na Lei nQ 5.798, de 37 de ago~to de 1972. 

. ago~to de 1 972 . 
-- / . . / ...--c. ~- ,-~~ -r' . __ _ 
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LEI N.!> 5.798 , de31 de agosto de 19 72. 

40 .:to art . 461 da 

Consolidaç~o das Leis do Traba

lho, aprovada pelo ~ecreto-lci 

n9 5.452, de 19 de maio de 194~ 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art. 1.°- Ao art . 461 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- lei n9 5 . 452, de 

19 de maio de 1943, fica acrescentado o seguinte 

fo: 

; 

paragra-

"§ 49 - O trabalhador readaptado em nova 

função, por motivo de deficiência física ou mental atesta

da pelo 6rgão competente da Previdªncia Social, não servi 

rã de paradigma para fins de e q uiparação salarial". 

Art . 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições e m 

rio. 

Brasíli a , em 31 de agosto 

1519 Ga Indcpeneência e 0 '9 da Rec~blica. 

contrá 

de 1 972 ; 
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Acrescenta § 4º ao art. 461 da 
das Leis do Trabalho, aprovada 
to-lei nº 5.452, de lº de maio 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

'" Consolidaçao 
pelo Decre 

de 1943. 

'" Art. lº - Ao art. 461 da 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de lº 
acrescentado o seguinte par~grafo: 

Consolidaçao das Leis 
fica de maio de 1943, 

"§ 4º - O trabalhador readaptado em nova fun
ção, por motivo de deficiência ftsica ou mental atestada pelo ~r
gão competente da Previdência Social, não servir~ de paradigma pa-

'" ra fins de equiparaçao salarial". 

Art. 2º - Esta lei entrar~ em vlgor na data de 
'" '" sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr&rio. 

CAMARA DOS DEPUTADCS, em .2 f de 
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